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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº_____/2025                          
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº _____/2025 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA DA VITÓRIA - BA, E A EMPRESA . 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, Estado da Bahia, com sede na Avenida 
Brasil, nº 723 – Bairro Jardim América, CEP: 47.640-000, Santa Maria da Vitória/BA, CNPJ: 
13.912.506/0001-19, doravante denominado  CONTRATANTE, representado pelo seu Prefeito 
Municipal o Sr. Antônio Elson Marques da Silva, brasileiro, Agente Político, inscrito no CPF sob 
nº. ***.869.755-**, residente e domiciliado na Rua José Leopoldo Lima, nº 782, bairro AABB, Santa 
Maria da Vitória - BA, CEP: 47.640-000, nesta cidade, e a empresa   , inscrita no 
CNPJ sob o nº.  , com sede na  (endereço completo), doravante designado 
CONTRATADO, representado neste ato pelo o Sr°. , portador do RG n° , e CPF 
 , residente e domiciliado na  (endereço completo), tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 083/2025, relativo ao Chamamento Público, através do Credenciamento 
nº 005/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir dispostas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente termo é a contratação de pessoa jurídica ou física para prestação de serviços 

de hospedagem em hotel/pousada, para atender a demanda da Administração Municipal de Santa 
Maria da Vitória, nos termos do Edital de Credenciamento nº 005/2025. 
 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Edital do Credencaimento; 
b) O Termo de Referência e,  
c) A Solicitação de credenciamento do contratado. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 
2.1 O regime de execução contratual, far-se-á sob a forma de execução direta, por meio de 
credenciamento,  conforme art. 6º, inciso XLIII da Lei que rege o presente contrato. 
2.2 Os serviços devem ser exectados de acordo com os prazos, valores e condições 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao edital que compõe o referido processo administrativo. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1 A CONTRATADAcompromete-se a prestar os serviços de acordo com as necessidades e 
solicitações da  CONTRATANTE, nos termos do requerimento de credenciamento e tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 
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VALOR TOTAL DO CONTRATO R$  

3.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.2 Em razão da natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração, por este motivo, o valor do contrato se dará pelo custo unitário, e 
dependerá das quantidades totais a serem contratadas futuramente, ficando a CONTRATADA ciente 
dos sserviços a serem realizados quando da emissão da Ordem de Serviços pela CONTRATANTE. 
3.3 Os preços unitários dos serviços contratados são os constantes da tabela no item 3.1. 
3.4 A revisão ou reajustamento dos preços só ocorrerá mediante alterações dos preços dos 
anexos integrantes do Edital de Credenciamento, considerando o interesse da Administração, justo 
preço do mercado e nas hipóteses de força maior e caso fortuito, sempre precedidos dos estudos 
técnicos. 
3.5 A revisão levará em conta o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e 
será aplicado ao decurso de 12 meses, da data de estipulação do preço estimativo para o 
Credenciamento, ou seja todo dia 24/03 - Data do orçamento-base, dos anos seguintes em que houver 
contratos oriundos do presente Credenciamento ainda vigente. 
3.6 O valor fixado para a remuneração poderá ser reajustado monetariamente por índices 
oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica. 
3.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

4. CLAUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1 Forma de Pagamento: 

4.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 
4.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

4.2 Prazo de Pagamento: 
4.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
4.2.3 No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Geral de Preços de Mercado (IGPM-
FGV) de correção monetária. 

4.3 Condições do Pagamento: 
4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
4.3.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
4.3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
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a) O prazo de validade; 
b) A data de emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante. 
4.3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, conforme documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133/2021. 
4.3.6 Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
4.3.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 
4.3.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente. 
4.3.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

4.3.9.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.3.10  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
4.3.11 Na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 
acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada 
desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGêNCIA 
5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, ou seja, de ____/_____/____ à ____/_____/____,  podendo este prazo ser prorrogado por 
até 10 (dez) anos, a critério da Administração Municipal e em conformidade com a Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na Lei Orçamentária Anual deste exercício, nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

UNIDADE 
GESTORA 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

0202 GABINETE 
DO PREFEITO 

2.007 - MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DE SEGURANÇA 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 

05.05- Secretaria de 
Administração 

2.008 - Desenvolvimento e 
Manutenção das Ações da 
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Secretaria de Administração. 
 

OU 
 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física. 
1500-0000 / 1500-1001 / 1500-1002 

06.06- Secretaria de 
Obras e Serviços 
Públicos 

2.051 - Desenvolvimento e 
Manutenção das Ações da 
Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos. 
 

07.07- Secretaria de 
Transportes 

2.021 - Desenvolvimento e 
Manutenção da Secretaria de 
Transportes. 
 

08.08- Secretaria de 
Assistência Social 

2.032- Desenvolvimento e 
Manutenção das Ações da 
Secretaria de Assistência 
Social. 
 

10.10- Secretaria de 
Educação 

2.011 - Desenvolvimento e 
Manutenção da Secretaria de 
Educação. 
 
 

09.09- Secretaria de 
Saúde 

2.068- Desenvolvimento e 
Manutenção das Ações da 
Secretaria de Saúde. 
 

09.15 - Fundo 
Municipal De Saúde 

2.059- - Desenvolvimento e 
Manutenção das Ações do 
Bloco de Média e Alta 
Complexidade 
 

1518 -SECRETARIA 
DE ESPORTE E 
LAZER 

2.069 - PROMOÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS ESPORTIVOS 

 
6.1.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei  Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
7.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 
de 2021. 
7.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
7.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
7.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.5 Caso seja pertinente ao objeto, a contratação poderá ser submetida a reajustamento de seus 
preços, nos termos do art. 92, inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021; 
7.6 Também durante a vigência da contratação, a CONTRATADA poderá solicitar a revisão 
dos preços para manter a equação econômico-financeira do contrato, mediante a comprovação dos 
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fatos, inclusive com demonstração em planilhas de custos. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
8.1.  A fiscalização será exercida por servidores designados por Portaria pelo 
CREDENCIANTE, aos quais competirá acompanhar a execução da contratação e sanar as dúvidas que 
surgirem, nos termos do art. 104 e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9. CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Garantir a efetivação do pagamento à Contratada, de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 
b) Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços com vistas ao seu perfeito 
cumprimento, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que 
exijam medidas corretivas; 
c) Aplicar à contratada as penalidades cabíveis na forma da Lei; 
d) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato; 
e) Promover, através do gestor do contrato, o acompanhamento e fiscalização dos 
serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que 
exijam medidas corretivas por parte desta; 
f) Fiscalizar a execução do contrato e atestar a Nota Fiscal. 

 
9.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Ceder espaço físico, instalações, equipamentos e mobiliário específicos para realização 
dos serviços afins dos serviços contratados; 
b) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive com o fornecimento de todos os materiais de consumo e segurança 
para o bom desenvolvimento dos trabalhos; 
c) Cumprir obrigações frente ao Serviço proposto conforme Cronograma; 
d) Atender de forma organizada e Humanizada; 
e) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste 
Contrato; 
f) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa; 
g) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os 
meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 
CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigência que lhe forem 
solicitadas; 
h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 
Contrato, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias etrabalhistas dos seus 
empregados; 
i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a assinatura 
deste Contrato; 
j) Prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as 
condições aqui convencionadas, responsabilizando-se integralmente pelos serviços 
executados 
k) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste 
edital ou do contrato dele decorrente. 
l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
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contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o Município poderá aplicar a 
CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da 
Legislação específica; 
10.2. Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o Município, que serão 
aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 
10.3. O Município reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas  aplicadas. 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas 
em definitivo. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
11.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
11.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

a) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 
na LGPD. 

11.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o Contratado que, com dolo ou culpa: 
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para a contração ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pela Administração Pública no decorrer da 
análise da documentação; 
13.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração; 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento; 
13.1.5. fraudar o Chamamento Público; 

 
13.2. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

13.2.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.2.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Contratação; 

 
13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.3.1. advertência; 
13.3.2. multa; 
13.3.3. impedimento de licitar e contratar; e 
13.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
13.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
13.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
13.5. A multa será recolhida em percentual de 1% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.5.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1 e 13.1.2, a multa será de 0,5% do 
valor do contrato licitado. 
13.5.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.3., 13.1.4 e 13.1.5, a multa será de 
15% do valor do contrato. 

13.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 
13.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.7.1 e 13.7.2, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
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contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.2.1 e 13.2.2, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 13.1.4 e 13.1.5 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
13.15. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 14.1.2, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 
13.16. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
13.17. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.18. 12.18 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.19. 12.19 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.20. 12.20 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
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em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.3. Indenizações e multas. 
 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DESCREDENCIAMENTO 
15.1. O presente Contrato de Credenciamento poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 137 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
15.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos no Edital originário; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato; 
15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO SUBCONTRATAÇÃO  
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
16.2. Os casos omissos serão decididos pela CREDENCIANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 
14.1 O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 79, inciso I da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 
14.2 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
14.3 É eleito o Foro da Comarca de Santa Maria da Vitória - BA, como único e competente para 
dirimir os litígios que decorrem da execução deste Termo de Contrato não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e para um só efeito, o representante da CONTRATANTE e o da CONTRATADA, para que se 
produzam os efeitos legais. 

Santa Maria da Vitória – BA, ___/___/2025. 
 

 
 

Antônio Elson Marques da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

Representante Legal 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 
CPF: 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:        Nome:  
CPF:         CPF:  


